
CâmaraMunicipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO Nº ;59 / 2026 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que, por meio do setor competente, estude a

possibilidade de adoção de providências visando
à contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de manutenção predial
preventiva e corretiva nas escolas, creches e

unidades de saúde do Município.
   

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidadesregimentais; ao Chefe do Poder
Executivo que, por meio do setor competente, estude a possibilidade de adoção de
providênciasvisando à contrataçãode empresa especializadapara a prestação de serviços
de manutençãopredial preventivae corretivanas escolas, creches e unidades de saúde do

Município.

JUSTIFICATIVA:

Fomos procurados por servidores, pais de alunos e munícipes relatando
constantes problemas estruturais nas escolas, creches e unidades de saúde do Município,
especialmentevazamentosem salas de aula, infiltrações em recepções de postos de saúde
e salas de atendimento, situação que se agrava consideravelmente em períodos de chuvas
intensas.

- Tais problemas vêm causando transtornos aos alunos, professores,
profissionais da saúde e à população em geral, prejudicando o aprendizado das crianças
e o atendimento adequado aos pacientes, além de representar risco à segurança e à

integridade do patrimônio público.

A contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e

corretiva permitirá maior agilidade na solução dos problemas, evitando que pequenos
danos se transformemem grandes prejuízos, reduzindo custos com reparos emergenciais
e garantindo melhor conservaçãodos prédios públicos.

A medida visa assegurar qualidade nos serviços públicos prestados à
população, promovendo eficiência administrativa e preservaçãodo patrimônio público. 
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Diante da relevância do tema, solicitamos atenção especial do Executivo
para a adoção das providênciasnecessárias.

São Pedro, 12 de fevereiro de 2026.
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